
CÂMARA lEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO PRESIDENTE NO 189 DE 2008

o Presidente da Câmara Legislativa do distrito Federall no uso de suas
atribuições regimentais, nos termos da resolução nO 229/20071

RESOLVE:

1 - NOMEAR SILVANA BACHARINI LIMA para exercer o Cargo Especial
de Gabinetel CL-02, no gabinete parlamentar do deputado Leonardo Prudente. (LP)

2 - EXONERAR MARIA CRISTINA BELLO FERNANDES DE ARAÚJO,
matrícula nO 16.955, do Cargo Especial de Gabinetel CL-07, da Liderança do Bloco Democratas
Progressistal bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinetel CL-09, no
gabinete parlamentar da deputada Luzia de Paula. (LP)

3 - EXONERAR RÉGIS PASSOS DE ALBUQUERQUE, matrícula nO
17.2371 do Cargo Especial de Gabinetel CL-06, do gabinete parlamentar da deputada Luzia de
Paulal bem como NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinetel CL-071 na Liderança
do Bloco Democratas Progressistas. (LP)

Deputado ÍRIO NETO
Pr sidente

(REPUBLICADO POR CONTER INCORRECÕES NO ITEM 3, NO ORIGINAL PUBLICADO NO DCl DE
27/03/08)



CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS

ATO DO PRESIDENTE N.O 18:J DE 2008

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, nos termos da Resolução 229/07,

RESOLVE:

1 - NOMEAR SILVANA BACHARINI LIMA para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-02, no gabinete parlamentar do deputado Leonardo Prudente.
(LP)

2 - EXONERAR MARIA CRISTINA BELLO FERNANDES DE
ARAÚJO, matrícula nO 16.955, do Cargo Especial de Gabinete, CL-07, da Liderança do
Bloco Democratas Progressista, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial
de Gabinete, CL-09, no gabinete parlamentar da deputada Luzia de Paula. (LP)

3 - EXONERAR RÉGIS PASSOS DE ALBUQUERQUE, matrícula nO
16.955, do Cargo Especial de Gabinete, CL-06, da Liderança do Bloco Democratas
Progressista, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-07,
no gabinete parlamentar da deputada Luzia de Paula. (LP)

Brasília, ~ 6 de março de 8.

Deputado A Í
PresO nte


